
v        0 Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, usando das atribuiçoes conferidas pelo parágrafo

único do Art, 72. do Regimento Interno.

CONSIDERANDO que os artigos 73, da Constituiçao do Es
TADO. E 30, II, A. DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N! 25, OBRIGAM OS

PREFEITOS MUNICIPAIS A APRESENTAR BALANCETES TRIMESTRAIS DE SUAS

CONTAS. NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS APÔS O ENCERRAMENTO DO RES -

PECTIVO TRIMESTRE.

CONSIDERANDO oue a nao apresentaçao do balancete no

prazo legal, alem de obrigar este tribunal a tomar as providencias
do arti60 71,  5!. da constituiçao do estado, inclusive com re -

presentaçao ao governador, nos termos do art. 85. i. da referida'

Carta, permite seja instaurada Tomada de Contas, conforme dispoe o

Art. 10, da Resoluçao n* 3.679. do Egrégio Plenário desta Corte.

CONSIDERANDO oue o atual prefeito do município de Au -
gusto Correa até a presente data nao enviou a este Tribunal o ba -

lancete referente ao primeiro trimestre do presente exercício fl -
nanceiro, cujo prazo encerrou-se há cento e vinte (120) dias, nem
atendeu ás cobranças feitas, inclusive, pelo edital n! 065/99, de

07 de julho do corrente ano. publicado no dlario oficial do estado,

ediçoes de 08. 13 e 18 do referido mes.

CONSIDERANDO oue ate a presente data também nao enviou

O BALANCETE REFERENTE AO SE6UND0 TRIMESTRE DO PRESENTE EXERCÍCIO '

FINANCIRO, CUJO PRAZO ENCERROU-SE HA TRINTA (30) DIAS.
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RESOLUÇÍO ' 3.711

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Conselheiro
Presidente na sessao ordinária realizada nesta data^

resolve promulgar a seguinte resoluçao!

I- Determinar a instauraçao de Tomada de Contas na

Prepeitura Municipal de Augusto Correa, referente aos primeiro e

segundo trimestres do presente exercício financeiro)

II- Autorizar a Presidencia do Tribunal a designar
comissao para a realizaçao dos trabalhos, nos termos do oue dis

poem os artigos 139 e 140 do regimento interno.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municí -

pios do Estado do PaiuATem 01 de^tiJmbrqjie 1994.
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